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c A M A R A DOS D E P U T A DOS 6rn ot.j . 03. f1... 

PROJET DE LEI N 9 .~., DE 1 978. 

Declara feriado nacional o dia 

I 

'" , • • • • 

12 de outubro, consagrado a NOS 

SA SENHORA APARECIDA, Padroeira .. 
do Brasil. 

DO SENHOR JORGE ARBAGE 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

ARTIGO 19. ~ declarado feriado nacional o dia doze de ou 

tubro, p ara culto público e oficial a NOSSA SENHORA APABECI-

DA, Padroeira do Brasil. 

data ARTIGO 29. O Ministério da Educação e Cultura, à 

consagrada a NOSSA SENHORA APARECIDA - referida no artigo , 

precedente - prmmoverá festividades para celebrar con~igna -

mente o transcurso desse dia, nos estabelecimentos de ensino 

de todos os graus. 

Parãgrafo único. As homenagens prestadas ã Padroeira do 

Brasil - para as quais serão convidadas autoridades ec1~ 

siãsticas, civis~ e militares, nacionais e estrangeiras 

- -- serao levadas a efeito em hora diversa da em que e o 

ficiada a festa litúrgica a - NOSSA SENHORA AP~RECIDA, nas 

Igrejas. 
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ARTIGO 39. A presente Lei entra em vigor à data de sua 

publicação. c 

JUS T I F I C A 

A palavra - f é r i a nos veio do termo latino" f é 

r i a " , que significa dia f e s t i v o. 

Todos os dias da semana, para os cristãos primitivos, e 

ram festivos, pelo fato de que, em cada um se renovavam os ' 

louvores a Deus. 

O primeiro e o maior desses dias era o " d i e s dom i 

n i cus", o domingo, o dia do Senhor, porque nele Cristo ha 

via ressuscitado. 

Seguia-se ao domingo, por ordem, a "s e c u n d a f e -

r i a, t e r t i a f e r i a" e demais dias da semana, de no 

minações essas que, dentre os povos de cultura cristã~ ,somen 

te o português as conserva até hoje. 

Assim, f e r i a d o é o dia em que há férias, há ces 

-saçao de trabalho. Dia festivo, dia consagrado ao lazer. 

InstituIda pela Igreja Cat6lica a festa litGrgica a NOS 

SA SENHORA APARECIDA, a ser celebrada a J2 de outubro, dmpri 

miu a essa data sentido religioso. Mas çomo se trata da Pa 

droeira do Brasil, entendemos competir-nos declará-la f e 
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r i a d o n a c i o n a 1, para que a Nação inteira - com ' 

, 
as atividades laborais interrompidas em tal data - se alie a 

Igreja de Deus, para louvá-la reconhecida, justa e detidamen 

te, agradecendo-lhe as graças que nos concede tão generosa -

mente. 

Em 1 976 aferecemos ao juízo analítico desta Casa proje-

to que tramitou com o n9 3.071, com o mesmo alevantado esco-

po, declarando feriado o dia 12 de outubro. Foi a iniciativa 

não somente aprovada em todos os órgãos a que submetida,como 

ainda louvada pela oportuna e respeitosa homenagem que encer 

rava, dirigida à autora de tão significativos milagres,NOSSA 

SENHORA APARECIDA. 

- -Todavia, a mesma acendrada compreensao nao tocou os Srs. 

Senadores que pressurosamente apreciaram a proposição, sob a 

fria e distante alegação de que tínhamos feriados em excesso. 

Nenhuma referência, nenhuma palavra à latitude e altitude da 

beatífica meta sobremirada no projeto. 

-O argumento, "data venia", absolutamente nao procede.Dos 

365 dias do ano, 9 tão-somente são feriados: 19 de janeiro -

dia da Confraternização Universal; 13 de abril (este ano , 

pois em 1 980 recairá a 4 de abril) dia da Paixão;21 de abril, 

Dia de Tiradentes; l~ de maio, Dia do Trabalho; 14 de junho, 

"C o r pus C h i s ti"; 7 de setembro, Dia da Independêg 

cia do Brasil; 2 de novembro, Dia de Finados; 15 de novembro, 

Proclamação da República; e 25 de dezembro, Natal. 

GER 6.07 



Mod. 008 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

-Como se constata, dos nove, cinco sao de cunho religioso, 

eis que, afortunadamente, a nação brasileira é eminentemente 

católica. 

E considerando-se que para os cristãos primitivos todos 

os dias eram dias feriados, a proporção em que nos encontra

mos na hora atual: 9 para 365, não é de preocupar ao legis-

ladmr desejoso de reservar um dia do ano para culto mais in 

tenso a NOSSA SENHORA APARECIDA, Padroeira do Brasil. 

Releva acentuar, pela oportunidade, haver muitos brasi -

leiros que já suspendem o trabalho a 12 de outubro, para de-

dicar a passagem dessa data rendendo graças a NOSSA SENHORA' 

APARECIDA. 

Que esta, pois, derrame suas bênçãos sobre os par lamenta 

res que vierem a ter sob sua apreciação a presente devota i 

niciativa, iluminando-os o suficiente, a fim de que venha o 

dia 12 de outubro a ser declarado feriado nacional, para que 

o Brasil inteiro disponha de tempo para se prostar aos ~ pes 

de sua Padroeira - NOSSA SENHORA APARECIDA, agradecendo- lhe 

penhoradamente, tudo que há feito, e o quanto ainda poderá ' 

prodigalizar em beneficios ao Povo Brasileiro. 

O muito obrigad4 reverentemente manifestado, a todos os 

parlamentares, da Câma~a dos Deputadoe e do Senado Federal , 

deste modesto e religioso filho do Pará. 

Sala das Sessões, tu b ~ tt /4 ~ , 
DEP 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI Nq 220, de 1979. 

Veeta~a 6e~~ado nae~onat o d~a 12 

de outub~o, eon~ag~ado a No~~a Senho 

R E L A T C R I O 

~a Apa~ee~da, Pad~oe~~a do B~a~~t. 

AUTOR : JORGE ARBAGE 

RELATOR: JORGE CüRY 

Com o oferecimento à análise de seus nobres pares' 

da presente iniciativa de lei, o parlamentar paraense , 

JORGE ARBAGE, intenta venha a ser declarado feriado na 

cional o dia 12 de outubro, para culto pÚblico e oficial 

a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 

Entre os argumentos em favor do acolhimento à pro

posição, acentuou o Autor: 

-, 

1 
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- -"VO.6 365 d-la..6 do a.no, 9 ta.o-.6omente .6a.o óeJt-la.-

dOh: 10 de ja.ne-l~o - d-la. da. Conó~a.te~n-lza.ção Un-l -

ve~ha.lj 13 de a.b~-ll (e.6te a.no, po-lh em 1980 ~eea.-l 

~ã a. 4 de a.b~-ll)d-la. da. pa.-lxãoj 21de a.b~-ll, V-la. 

T-l~a.dente.6j 1~ de ma.-lo, V-la. do T~a.ba.lhoj 14 de 

de 
. 

111. 

nho, "COltpUh Clt-t,!,t-l"j 7 de .6etemb~o, V-la. da. 1 nde

pendêne-la. do B~a.h-llj 2 de novemb~o, V-la. de F-lna.do.6j 

15 de novemb~o, P~oela.ma.cão da. Repübl-lea.j e 25 de 

dezemb~o, Na.ta.l. 

Como he eonhta.ta., do.6 nove, e-lneo .6ão de eunho 

~el-lg-lo.6o, e-l.6 que, a.óo~tuna.da.mente, a. Na.ção b~a..6-l 

le-l~a. ê em-lne~temente ea.tôl-lea.. 

E eon.6-lde~a.ndo-.6e que pa.~a. Oh e~-l.6tão.6 p~-lm-lt-l 

VOh todo.6 0.6 d-la..6 e~a.m d-la..6 óe~-la.do.6, a. p~opo~ção' 

em que no.6 eneont~a.mo.6 na. ho~a. a.tua.l: 9 pa.~a. 365, 

não ê de p~eoeupa.~ a.o leg-l.61a.do~ de.6ejo.6o de ~e.6e~ 

va.~ um d-la. do a.no pa.~a. eulto ma.-lh -lnten.6o a. No.6.6a. 

Senho~a. Apa.~ee-lda., Pa.d~ae-l~a. do B~a..6-l1". 

E informou que, projeto idêntico , conseguiu apro 

var nesta Casa, vindo a ser rejeitado na Câmara Alta,sob 

a alegação de que tínhamos feriados em excesso. 
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o 220/79 foi distribuído ao exame das Comissões ' 

de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura, e de 

Finanças. 

~ o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Não consigna a Constituição qualquer dispositivo a 

vedar iniciativas parlamentares da natureza da que ora a 

preciamos. Vem ela redigida convenientemente, e nenhum. ' 

ditame jurídic~contraria. 

A respeito de sua procedência e oportunidade mani

festar-se-ão os demais órgãos técnicos a que distribuída. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto 220, de 

I 979. 

Sala da comiss I. de I 979. 

J O R G 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu

nião de sua Turma "A", opinou, unamimemente, pela constitucion~ 

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto N9 

220;79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu~ados: 

Djalma Marinho - Presidente, Jorge Cury - Rela 

tor, Antônio Dias, Brabo de Carvalho, Claudino Sales, Gomes da 

Silva, Jorge Arbage, José Frejat, Marcelo Cerqueira, Nilson Gib 

son, Osvaldo Melo, Paulo Pimentel, Sérgio Murilo, Tarcísio Del 

gado e Walter De prá. 

. . -
Sala da Com1ssao, em 19 de setembro de 1979. 

putado DJALMA 

Presidente 
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Anexe-se ao projeto de 1 
de 1979.Ao Secretãrio-G 

E '9. 

. n. 220, 
da Mesa. 

, ~/ 

F avio Marcílio, residente 
~ . 

Senhor Secretar 

CÂM,l\RA Oos OEPUTADO~~ 
A MfM 
Iftt 

1. A CONFEDERAÇÃO NA IONAL DA INDÚSTRIA, entidade 
sindical de grau superior represe, tativa da indústria brasilei 
ra e órgão consultivo do Poder P~blico, tem a honra de se dirI 
gir a V. Exa. para manifestar-se lsobre o Projeto de lei n9 220 
de 1979, ~e autor ~a do ilu~tre D ~putado Jorge Arbage, que "de
clara ferlado naclonal o dla 12 ~ e outubro, consagrado a Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do 6rasil", ora em tramitação nes 
sa Egrégia Casa. 

2. Justificando a proposição, seu i lustre 
evoca os sentimentos religiosos do povo brasileiro e a 
tância do culto à Padroeira do Brasil. 

autor 
lmpor-

3. A legislação atual prevê dois tipos de feria
dos: os civis, declarados em lei federal; e os religiosos, os 
dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a 
tradição local e em número não superior a quatro, nestes inclu .., .. ..... 
lda a sexta-felra da Palxao. 

4. A legislação federal fixa, atualmente, seis fe 
riados, os dias 19 de janeiro; 21 de abril; 19 de maio; 7 de 
setembro; 15 de novembro e 25 de dezembro. 

5. Do acima exposto infere-se que os feriados, ci 
vis, entendidos aqueles comemorativos de uma data ou de um e-. - ....... .., - . ..... 
vento hlstorlco, sao atrlbuldos a lel federal, a exceçao das 
grandes datas de significação máxima da cristandade como o 25 
de dezembro, ao passo que os religiosos, fixados pela Igreja ... . . . ..... . ,., 
Catollca em harmonla com as suas tradlçoes ou determlnaçoes de 
suas autoridades, foi reservado ao campo de atuação dos muni-
~ . 

ClplOS. . .. _ 
~.~ /0:// 

,/ 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO WILSON BRAGA 
Digníssimo Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 
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6. Em função, portanto, ' da pPo~fia ~a~~~~da da-.. - . ... . 
te::, _ descabe lnc~ulr a decretaçao ~n~~f~fld.fr ~!? ~~ ~,?~~,..le dentre ~s 
hlpoteses da lel federal, sendo mal~ ' cb:r(s.:en~à.Re'& ' ·Mrt si.ij !íSS!.bordl
na<ião à esfera municipal, desde que nãd' 'ulJ..·ttfà~assáa~ ! .o limite 
pre-estabelecido em lei, como acima visto. 

-7. Em resumo, se de um lado e de recomendar-se a 
inclusão do 12 de outubro como feriado, de outro não se pode 
conceber o aumento do número de dias de descanso remunerado,que . ... - . ... 
por Sl so representa, em termos economlcos, um obstaculo ao de-. -. - . . . senvolvlmento e um novo premlo a oClosldade, em que pese a JUs-
tificativa do projeto. 

. . - -8. Com efelto, nlnguem desconhece que os onus so-.. . . - .-. ." ." ClalS lncldentes sobre a produçao Ja atlngem, no Pals, a um ln-
dice dos mais elevados. 

9. A concessão de mais um dia de descanso encontra 
a sua contrapartida na elevação dos custos da produção e dos 
preços; na ampliação das dificuldades para o desenvolvimento e 

." . - . progresso do Pals; na perda da capacldade de concorrenCla dos 
produtos nacionais nos mercados externos e no decréscimo de a
proveitamento da mão-de-obra. 

10. De resto, a concessão de tais vantagens e bene
fícios é sempre custeada ou financiada pelas gerações presentes 
- na forma de malores preços -, e pelas gerações futuras - na for 
ma de menores oportunidades. 

11. Assim, diante do exposto, Sr. Secretário, esta 
Confederação Nacional da Indústria manifesta o seu ponto-de-vis -.. . . .-ta contrarlO ao proJeto em apreço, sollcltando a V. Exa. se dl& 
ne de fazer presente as razões que oferece ao conhecimento e a
tenção dos ilustres parlamentares componentes das diversas Co-. - .... ... . 
mlssoes Tecnlcas dessa Egregla Casa. 

12. Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade, os 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

/mis. 

"----"'"'(~~-<U~ ~ 7' 
DOMíCIO VELL9S0 DA SI~ 

. Presldente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELAT6RIO 

Projeto de Lei n9 220, de 1.979. 

"Declara feriado nacional o dia 12 de outu 

bro, consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 

padroeira do Brasil." 

Autor: Deputado Jorge Arbage 

Relator: Deputado Baldacci Filho 

O Projeto de Lei n9 220, de 1.979, de auto 

ria do nobre Deputado Jorge Arbage objetiva instituir o dia do 

ze de outubro corno feriado nacional, em homenagem ao Nossa Se 

nhora Aparecida. 

A Comissão de Constituição e Justiça opi 

nou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade _ e 

boa técnica legislativa. 

VOTO DO RELATOR 

A propositura atende a um verdadeiro senti 

mento nacional. De fato, o culto a Nossa Senhora Aparecida, P~ 

droeira do Brasil, já se estende por todo o território nacional 

e por todas as camadas sociais. Aliás, o dia 12 de outubro já 

é feriado em Brasília por esse motivo, sendo muito justo q~e 

a data seja reservada em caráter nacional . 

Â vista do exposto, manifesto-me pela apro 
-vaçao do Projeto. I 

~ elo Qo..u.i..u.ão. cR)...U. .2 <i cU LLOVe..Lú-~ ~ 
-' o ~ .. ~ed"Cl-_ .' ~ J~i-q 

Deputado RAPHAEL ~Mr~--GP FILHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação e Cultura 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinãria realizada em 28 de novembro de 1979, opinou, unani-

memente, pela APROVAÇ~O do Projeto de lei nQ 220/79, do Sr. 

Jorge Arbage, que "declara feriado nacional o dia 12 de outu-

bro, consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Bra

sil", nos termos do Parecer do Relator, Sr. Baldacci Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro 

Valle, Presidente; Hilderico Oliveira, Vice-Presidente; Bal-

dacci Filho, Alcir Pimenta, Celso Peçanha, Luiz Baptista, Ge

nival Tourinho, João Herculino, Pimenta da Veiga, Louremberg 

Nunes Rocha, Aecio Cunha, Caio Pompeu, Carlos Sant'Ana, Leur 

Lomanto, Rômulo Galvão e Darcllio Ayres. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1979 

o.. l( ~~ 
~ 

Alv r V\lle 
Pre i d Efn te 



Alcides Cassimiro da Silva 

Rua ' Dom Bosco. 147 

12.500 • GUARATINGUETA - SP 

Anexe- se,ao processo a que se refere o proje
t?lde lel n9 220/79 . Ao Senhor Secretário-Ge
ra da Mesa . Em 11/4/80. 

-

\ 
, 

_. -;;/ 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara 
Congresso Nacional -
BRASILIA / DF 

Flávio Marcílio 
Presidente da Câmara utados 

Guaratinguetá, 24 de M 1980 

dos Deputados 
'" Praça dos Tres Poderes 

, 
Respeitosos Oumprimentos:-

Reportando-me inicialmente à correspondencia 
datada de 05 de outubro de 1979, dessa Presidencia, com vistas ao 
Projeto de Le o 220 79 de autoria bre Parlamentar Dr. Jor
~ Arbage~ que transforma em Feriado Nacional o dia-l~de Outubro 
de cada ano, dedicado a Nossa Senhora Aparecida - Rainha e Padro
eira do Brasil _, aem nenhuma nottcia até o momento, venho pela. I 

presente solicitar de V. Exa.. o ... m.aximo empenho da mesa no sentido 
de ativar o andamento e a votaçao do referido projeto de lei, p~ 
10 grande valor religioso que traz em seu conteudo. 

Na referida correspondencia o dr.Flávio Mar
cilio, Presidente, que a assinou, disse-me que naquela oportunida 

í de o mencionado Projeto" encontrava-se na comissão de Just~ça, _T 
pendente de parecer~ Ja decorreram exatamente seis (6) meses, e 

"lI parece-me que está na hora de lembrar-se quanto à exis tenc ia de I 
tal proje~o, leva9do;se em conta que 9utubro/SO chegar~ rapidameQ 
te ••• Sera que ate la o Pro jeto estara discutido, votado e aprov,! 
do? ••• Fronto pare. ser sancionado? 

, , 
Senhor }residente , nos brasileiros catolicos 

confiamos imensamente no Poder Legislativo e temos certeza de que ,.. ... .. 
os representantes que elegemos nao irao deixar de corresponder a 
confia nça desses brasileiros, principalmente quando se trata de 
homenagear Àquela que é a Mãe de Jesus Cristo e Rainha do Brasil . 

, 
Em se gundo e ultimo lugar, peço a V. Exa. -

,,'" ... tambem a colaboraçao no sentido de que nao seja aprovado nunca o 
infeliz pr2jeto que leg~liza 9 aborto em nossa ?atrb , pois serial 
uma incoerencia uma naçao catolica por excelencia ver aprovado um 
diploma legal que oficializa o direito de matar ••• É convenientel 
lembra r que a Lei de Deus , no quinto mandamento diz "NÃo MA'fAR

lI 
, ", . ' e se matar alguem e crime, e pecado mortal , mais alnda e crime e 

pecado que brada aos céus o crime que se comete contra uma crian
ça inoce nte e indef~sa no vente da ~e.,E contribuir para ~ficia
lizar a morte atraves do aborto tambem e pecado e insinuaçao ao -
crime. E por isso, desejo e espero que os excelentissimos senhores 
parlamentares e senadores, membros do Congresso Nacional, NÃo -
IRÃO PERltIT IR COM O SEU VCJrO que se introduza no Brasil semelha.n-
te desgraça depois da tragédia do divórcio. 

Reitero a V. Exa . as minhas ~xpressões do .1 
mais alto apreço e o meu agradecimento pela atençao e colaboraçao. 

Modesto criado em Jesus e Maria Ssrna. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 220, de 1979. 

"Declara feriado nacional o dia 12 de ou
tubro , consagrado a Nossa Senhora Apa -
recida, Padroeira do Brasil." 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado HONORATO VIANNA 

Com o projeto de lei n9 220, de 1979, o nobre depu 

tado senhor JORGE ARBAGE propõe seja declarado feriado nacional 

o dia 12 de outubro , "para culto público e oficial a Nossa 

Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil." (SIC) 

A data de que cuida o projeto seria celebrada com 

festividades promovidas pelo MEC, nos estabelecimentos de ensi-

no de todos os graus, (art. 29), e a celebração haveria de ser 

feita em hora diversa daquela em que se oficiassem, nas igrejas, 

-festas liturgicas em louvor a Santa Padroeira. Seriam convidados 

a que participassem de tais festas, na ordem de precedência que 

se deve levar à conta do admirável fervor religioso do nobre de-

putado senhor Jorge Arbage, "autoridades religiosas, civis e mi-

litares, nacionais e estrangeiras." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça examinou 

o projeto e concluiu por sua constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa. Também a Comissão de Educação e Cultura 

opinou por que se o aprovasse. 

Ã Comissão de Finanças, todavia, o assunto é estra-

nho, eis que não determina qualquer implicação de natureza finan-

• 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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çeira. As matérias de nossa competência estão bem definidas nos 

termos do Art. 28, paragrafo 79 da resolução n9 30, de 31 de ou 

tubro de 1972. (Regimento Interno da Câmara dos Deputados) . 

Seja-nos permitido suscitar a preliminar de imcompetên 

cia que vimos de argüir, afim de que o projeto tenha andamento 

sem maiores impeços. Assim, estaremos desobrigados de emitir pa 

recer em relação ao mérito. 

Sala das Comissões, Z" de maio de 1980. 

r 
J~,rY1r q ~ ~~~/~ ~ 

Deputado H~NORATO VIANNA 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 
COMISSAO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS A O 

PROJETO DE LEI N9 220/79 

A Comissão de Finanças, em reuniao ordinária 

realizada no dia 28 de maio de 1980, 
. 

op~nou, unanimemente, pela 

INCOMPETÊNCIA deste orgão tecnico para opinar a respeito do Proj~ 

to de Lei n9 220/79 - do Sr. Jorge Arbage - nos termos do parecer 

do relator, Deputado Honorato Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo~ 

ge Vargas, Presidente, Alberto Goldman e Leorne Belem, Vice-Presi 

dentes, Airon Rios, Athiê Coury, Christovam Chiaradia, Fernando 

Magalhaes, Honorato Vianna, Jose Carlos Fagundes, Jose Mendonça 

Bezerra, Marão Filho, Vicente Guabiroba, Odacir Klein, Olivir Ga

bardo, Helio Garcia, Henrique Eduardo Alves e Luiz Baccarini. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 1980 

;'~1-Z: ~~-r_'~ 
13-eplltado HONORATO VIANNA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 220-A, de 1979 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Declara feriado nacional o dia 12 de 

sagrado a Nossa Senhora Aparecida, padroeira do 

Brasil ; tendo pareceres: da Comissão de Consti-. -
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa; da Comissão de E 

ducação e Cultura, pela aprovação ; e, da Comis

são de Finanças, pela incompetência para oplnar 

sobre a matéria. 

(PROJETO DE LEI Nº 220, de 1979, a que se refe

rem os pareceres). 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 220, de 1979 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Declara feriado nacional o dia 12 de outubro, consa
grado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É declarado feriado nacional o dia doze de outubro, 

para culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil. 

Art. 2.° O Ministério da Educação e Cultura, à data consa
grada a Nossa Senhora Aparecida - referida no artigo preceden
te - promoverá festividades para celebrar condignamente o trans
curso desse dia, nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

Parágrafo único. As homenagens prestadas à Padroeirá do 
Brasil - para as quais serão convidadas autoridades eclesiásticas, 
civis e militares, nacionais e estrangeiras - serão levadas a efei
to em hora diversa da em que é oficiada a festa litúrgica a Nossa 
Senhora Aparecida, nas Igrejas. 

Art. 3.° A presente lei entra em vigor à data de sua publi
cação. 

Justificação 
A palavra féria nos veio do termo latino "feria", que significa 

dia festivo. 
Todos os dias da semana, para os cristãos primitivos, eram 

festivos, pelo fato de que, em cada um se renovavam os louvores 
a Deus. 

O primeiro e o maior desses dias era "dies dominicus", o do
mingo, o dia do Senhor, porque nele Cristo havia ressuscitado. 

Seguia-se ao domingo, por ordem, a "secunda feria, tertia fe
ria" e demais dias da semana, denominações essas que, dentre 
os povos de cultura cristã, somente o português as conserva até 
hoje. 

Assim, feriado é o dia em que há férias, h á cessação de tra
balho. Dia . festivo , dia consagrado ao lazer. 

Instituída pela Igreja Católica a festa litúrgica 'a Nossa Se
nhora Aparecida, a ser celebrada a 12 de outubro, imprimiu-se a es-
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sa d~fta sentido religioso. Mas como se trata da Padroeira do Bra
sil, entendemos competir-nos declará-la feriado nacional, para 
que a Nação inteira - com as atividades laborais interrompidas 
em tal data - se alie à Igreja de Deus, para louvá-la reconhe
cida, justa e detidamente, agradecendo-lhe as graças que nos con
cede tão generosamente. 

Em 1976, oferecemos ao juízo analítico desta Casa projeto que 
tramitou com o n.o 3 .071 , com o mesmo alevlntado escopo, de
clarando feriado o dia 12 de outubro. Foi a iniciativa não somente 
aprovada em todos os órgãos a que submetida, como ainda lou
vada pela oportuna e respeitosa homenagem que encerrava, diri
gida à autora de tão significativos milagres, Nossa Senhora Apa
recida. 

Todavia, a mesma acendrada compreensão não tocou os Srs. 
Senadores que pressurosamente apreciaram a proposição, sob a 
fria e distante alegação de que tínhamos feriados em excesso. 
Nenhuma referência, nenhuma palavra à latitude e altitude da 
beatífica meta sobremirada no projeto. 

O argumento, "data venia", absolutamente não procede. Dos 
365 dias do ano, 9 tão-s.omente são feriados: 1.0 de janeiro - dia 
da Confraternização Universal; 13 de abril (este ano, pois em 
1980 recairá a 4 de abril) dia da paixão; 21 de abril, Dia de Ti
radentes; 1.0 de maio, Dia do Trabalho; 14 de junho, "Corpus 
Cristi"; 7 de setembro, Dia da Independência do Brasil; 2 de 
novembro, Dia de Finados; 15 de novembro, Proclamação da Re
pública; e 25 de dezembro, Natal. 

Como se constata, dos nove, cinco são de cunho religioso, e1s 
que, afortunadamente, a Nação brasileira é eminentemente ca
tólica. 

E considerando-se que para os cristãos primitivos todos os 
dias eram dias feriados, a proporção em que nos encontramos na 
hora atual: 9 para 365, não é de preocupar ao legislador desejoso 
de reservar um dia do ano para culto mais intenso a Nossa Se
nhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 

Releva acentuar, pela oportunidade, haver muitos brasileiros 
que já suspendem o trabalho a 12 de outubro, para dedicar a 
passagem dessa data, rendendo graças a Nossa Senhora Apareci
da . 

. , Que esta, pois, derrame suas bênçãos sobre os parlamenta-
res que vierem a ter sob sua apreciação a presente devota inicia
tiva, iluminando-os o suficiente, a fim de que venha o dia 12 de 
outubro a ser declarado feriado nacional, para que o Brasil intei
ro disponha de tempo para se prostrar aos pés de sua Padroeira 
- Nossa Senhora Aparecida, agradec~ndo-lhe, penhoradamente, 
tudo que há feito, e o quanto ainda poderá prodigalizar em be
nefícios ao Povo Brasileiro. 

O muito obrigado, reverentemente manifestado, a todos os par
lamentares, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, deste 
modesto e religioso filho do Pará. 

Sala das Sessões, 21 de março de 1979. - Jorge ~bage. 

Centro Gráfico do Senado F1ederal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTAD~ 

PROJETO DE LEI 
N.o 220-A, de 1979 

(Do Sr. Jorge Arb3ige) 

..... --~ 

Declara feriado nacional ,o dia 12 de outubro, consa
grado à Nossa ISenhora Aparecida, Padroeira do Brasil; 
tendo pareceres: da IComissão de Constituição te Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati
va; da Comissão de ~ucação ' e [Cultura, :pela aprovação; 
e, da Comissão (de lFinanças, !pela incompetência para opi
nar sobre a ;matéria. 

(Projeto de Lei n .o 220, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É declarado feriado nacional o dia doze de outubro, 

para culto público e oficial à Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil. 

Art. 2.° O Ministério da Educação e CUltura, à data consa
grada a Nossa Senhora Aparecida - referida no artigo preceQen
te - promoverá festividades para celebrar condignamente o trans
curso desse dia, nos estabelecimentos de ensino de todos os graus,. 

Parágrafo único . As homenagens prestadas à Padroeira do 
Brasil - para as quais serão convidadas autoridades eclesiásticas, 
civis e militares, nacionais e estrangeiras - serão levadas a efei
to em hora diversa da em que é oficiada a festa litúl1gica a Nossa 
Senhora ApareCida, nas Igrej as. 

~rt. 3.° A presente Lei entra em vIgor à data de sua publi-
cação. 

Justificação 

A palavra féria nos veio do termo latino "feria", que significa 
dia festivo . 

! 
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O primeiro e o maior desses dias era "dies dominicus", o do
mingo, o dia do Senhor, porque nele Cristo havia ressuscitado. 

Seguia-se ao domingo, por ordem, a "secunda feria, tertia fe
ria" e demais dias da semana, denominações essas que, dentre 
os povos de cultura cristã, somente o português as conserva até 
hoje. ' 

Assim, feriado é o dia em que há férias , há cessação de tra
balho. Dia festivo, dia consagrado ao lazer. 

Instituída pela Igreja Católica a festa litúrgica a Nossa Se
nhora Aparecida, a ser celebrada a 12 de outubro, imprimiu-se a es
sa data sentido religioso. Mas como se trata da Padroeira do Bra
sil, entendemos competir-nos declará-la feriado nacional, para 
que a Nação inteira - com as atividades laboriais interrompidas 
em tal data - se alie à Igreja de Deus, para louvá-la reconheci
da, justa e detidamente, agradecendo-lhe as graças que... nos con
cede tão generosamente. ' 

Em 19'76, oferecemos ao juízo analítico desta Casa, projeto que 
tramitou com o n,o 3.071, com o mesmo alevantado escopo, de
clarando feriado o dia 12 de outubro. Foi a iniciativa não somente 
aprovada em todos os órgão a que submetida, como ainda lou
vada pela oportuna e respeitosa homenagem que encerrava, diri
gida à autora de tão significativos mila;gres, Nossa Senhora Apa
recida. 

Todavia, a mesma acendrada compreensão não tocou os Srs. 
Senadores que, pressurosamente, apreciaram a proposição, sob a 
fria .e distante alegação de que tínhamos feriados em excesso. Ne
"lhuma referência, nenhuma palavra à latitude e altitude da bea
t' fica meta sobremirada no projeto. 

O argumento, "data venia", absolutamente não procede. Dos 
365 dias do ano, 9 tão-somente são feriados: 1.0 de janeiro - Dia 
da Confraternização Universal; 13 de abril (este ano, pois em 1980 
recairá a 4 de abril) - Dia da Paixão; 21 de abril - Dia de ,Tira
dentes; 1.0 de Maio - Dia do Trabalho; 14 de junho - ''Corpus 
Cristi"; 7 eLe setembro -' Dia da Independência do Brasil; 2 de 
novembro - Dia de Finados; 15 de novembro - Proclamação da 
República; e 25 de dezembro - Natal. 

Como se constata, dos nove, cinco são de cunho religioso, eis 
que, afortunadamente, a Nação brasileira é eminentemente ca
tólica. 

E considerando-se que para os cristãos primitivos todos os 
dias eram dias feriados, a proporção em que nos encontramos na 
hora atual: 9 para 365, não é de preocupar ao legislador dese
joso de reservar um dia do ano para culto mais intenso a Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 

Releva acentuar, pela oportunidade, haver muitos brasileiros 
que já suspendem o trabalho a 12 de outubro, para dedicar a 



• 

.e 

-3-

passagem dessa data, rendendo graças a Nossa Senhora 
recida. 

Que esta, pois, derrame suas bênções sobre os parlamentares 
que VIerem a ter sob sua apreciação a presente devota iniciativa, 
iluminando-os o suficiente, a fim de que venha o dia 12 de outu
bro a ser declarado feriado nacional, para que o Brasil inteiro 
disponha de tempo para se prostrar aos pés de sua Padroeira -
Nossa Senhora Aparecida, agradecendo-lhe, penhoradamente, tudo 
que há feito, e o qurunto ainda poderá prodi'galizar em benefícios 
ao povo brasileiro. 

O muito obrigado, reverentemente manifestado, a todos os par
lamentares, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, deste 
modesto e religioso filho do Pará. 

Sala das Sessões, 2,1 de março de 1979. - Jorge Arbage. 
p.A.iR..ECm DA COMISlSAO DE OONSTITUIÇAO E JUSTIÇ!A 

I - Relatório 
Com o oferecimento à análise de seus nobres pares da pre

sente iniciativa de lei, o parlamentar paraense Jorge Arbage, in
tenta venha a ser declarado feriado nacional o dia 12 de outu
bro, pa:-a culto público e oficial à Nossa Senhora Aparecida, Pa
droeira do Brasil. 

Entre os argumentos em favor do acolhimento à proposição, 
acentuou o autor: 

"Dos 36'5 dias do ano, 9 tão-somente são feriados: 1.0 de 
janeiro - Dia da Confraternização Universal; 13 de abril 
(este ano, pois em 1980 recairá a 4 de abril) - Dia da Pai
xão; 2'J. de abril - Dia de Tiradentes; 1.0 de Maio - Dia 
do Trabalho; 14 de junho - "Corpus Cristi"; 7 de setem
bro - Dia da Independência do Brasil; 2 de novembro ~ 
Dia de Finados; 1,5 de novembro - Proclamação da Re
pública; e 26 de dezembro - Natal. 
Como se constata, dos nove, cil1Co são de cunho religioso, 
eis que, afortunadamente, a Nação brasileira é eminente
mente católica. 
E considerando-se que para os cristãos primitivos todos os 
dias eram dias feriados, a proporção em que nos encontra
mos na hora atual: 9 para 365, não é de preocupar ao le
gislador desejoso de reservar um dia do ano para culto 
mais intenso à Nossa Senhora Aparecida, P'adroeira do 
Brasil." 

iE informou que, projeto idêntico, conseguiu aprovar nesta 
Casa, vindo a ser rejeitado na Câmara Alta, sob a alegação de que 
tínhamos ferIados em excesso. 

O 220/79 foi distribuído ao exame das Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Educação e Cultura, e de Finanças. 

É o relatório. 
n - Voto do ,Relator 

Não consi,gna a Constituição qualquer dispositivo a vedar ini
ciativas parlamentares da natureza da que ora apreciamos. Vem 



.. 
" 'iij 
u 

-4-

redigida convenientemente, e nenhum ditame jurídico a con
raría. 

A respeito de sua procedência e oportunidade manifestar-se-ão 
os demais órgãos técnicos a que distribuída. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto n.O 220, de 19179. 

Sala da Comissão, 
Relator, 

de 191719. - Jorge Cury, 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "Ali, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi
cidade e boa técnica legislativa do Projeto n.O 220/79, nos termo~ 
do parecer do Relator. 

!Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinhú. 
Presidente; Jorge Cury, Relator; Antônio Dias, Brabo de Carvalho, 
Claudino Sales, Gomes da Silva, Jorge Arbage, José Frejat, Mar
cello Cerqueira, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Paulo Pimentel, Sér
gio Murilo, Tarcísi~ Delgado e Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 19 de setembro de 1979. - Djalma Marinh~, 
Presidente - Jorge Cury, Relator. 

P,AiRJIDCm. DA OOMI8SAO DE \EJDiUOAÇAO E CruLTURA 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.O 2QO, de 1979, de autoria do nobre Depu· 

tado Jorge Arbage, objetiva instituir o dia doze de outubro como 
feriado na'Ciona\, em homenagem à Nossa Senhora Aparecida. 

:A Comissão de Constituição e Justiça opinou, unanimemente, 
pela constitucionalidade, juridiê1dade e boa técnica legislativa. 

li - Voto do Relator 
A propositura atende a um verdadeiro sentimento nacional. 

De fato, o culto à Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 
já se estende por todo o território nacional e por todas as cama
das sociais. Aliás, o dia 12 de outubro já é feriado em Brasília 
por esse motivo, sendo muito justo que a data seja reservada en, 
caráter nacional . 

. A vista do exposto, manifesto-me vela aprovação do projeto. 
Sala da Comissão, 28 de novembro de 1979. - Baldacci Filho, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordinária 
realizada em 28 de novembro de 1979, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Projeto de Lei n.O 220/79, do Sr. Jorge Arbage, 
que "declara feriado nacional o dia 12 de outubro, consagardo a 
Nossa Senhor Aparecida, Padroeira do Brasil", nos termos do 
parecer do Relator, Sr. Baldacci Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Alvaro Valle, 
Presiden te; Hildérico Oliveira, Vice-Presiden te; Baldacci Filho, 
Alcir Pimenta, Celso P'eçanha, Luiz Baptista, Genival Tourinho, 
João Hercúlino, Pimenta da Veiga, Louremberg Nunes Rocha, Aé-

• 
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cio Cunha, Caio Pompeu, Garlos Sant'IAna, Leur Lomanto, Rôm 
Galvão e Darcílio Ayres. Q. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 19'7i9. - Alvaro Valle, 
Presidente - Baldacci Filho, Relator. 

PA:RIECiEIR DA OOMISSAO IDE FIiNIA.NÇAB 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Com o Projeto de Lei n.O 220, de 1979, o nobre Deputado Se

nhor Jorge Arbage propõe seja declarado feriado nacional o dia 
12 de outubro, "para culto público e oficial à Nossa Senhora Apa
recida, padroeira do Brasil" (sic) . 

A data de que cuida o projeto seria celebrada com festivida
des promovidas pelo MEC, nos estabelecimentos de ensino de to
dos os graus (art. 2.°), e a celebração haveria de ser feita em hora 
diversa daquela em que se oficiassem, nas igrejas, festas litúrgi
cas em louvor à Santa Padroeira. Seriam convidados a que parti
cipassem de tais festas. na orde~ de precedência que se deve le
var à conta do admirável fervor religioso do nobre Deputado Se
nhor Jorge Arbage, "autoridades religiosas, civis e militares, na
cionais e estrangeiras". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça examinou o pro
jeto e concluiu por sua constitucionalidade, juridicidade e boa téc
nica legislativa. Também a Comissão de Educação e Cultura opi
nou por que se o aprov,asse. 

A Comissão de Finanças, todavia, o assunto é estranho, eis que 
não determina ,qualquer implicação de natureza financeira. As ma
térias de nossa competência estão bem definidas nos termos do 
art. 28, § 7.° da Resolução n.O 30, de 31 de outubro de 1972 (Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados). 

Seja-nos permitido suscitar a preliminar de incompetência 
que vimos de argüir, a fim de que o projeto tenha: andamento 
sem maiores impeças. Assim, estaremos desobdgados de emitir 
parecer em relação ao mérito. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1980. - Honorato Vianna, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 28 de maio de 1980, opinou, unanimemente, pela incompetência 
deste órgão técnico para opinar a respeito do Projeto de Lei 
n.O 220/79 - do Sr. Jorge Arbage -, nos termos ' do parecer do 
Rêlator, Deputado Honorato Vianna. 

- Estiveram presentes os Senhores Deputados: JOl1ge Vargas, 
Presidente; Alberto Goldman e Leorne Belém, Vice-PreSidentes; 
Airon Rios, Athiê Coury, Christóvam Chiaradia, Fernando Maga
lhães, Honorato Vianna, José Carlos Fagundes, José Mendonça Be
zerra, Marão Filho, Vicente Guabiroba, Odacir Klein, Ollvir Ga
bardo, Hélio Garcia, Henrique Eduardo Alves e Luiz Baccarini. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1980. - Leome Belém, Vice
Presidente no exercício da Presidência - Honorato Vianna, Re
lator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE 

REDAÇÃO FINAL DO 

LEI n9 220-A, de 1979 

PROJETO DE LEI n9 220-B, de 1979 

Declara feriado nacional o dia 12 

tubro, consagrado a Nossa Senhora Apa

recida, Padroeira do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t: declarado feriado nacional o dia doze 

de outubro, para culta público e ofici:al a Nossa Senhora 

Padroeira do Brasil. 

Aparecida, 

Art. 29 - O Ministério da Educação e Cultura, na data 

consagrada a Nossa Senhora Aparecida, referida no artigo precedente, 

promoverá festividades para celebrar condignamente o t r anscurso desse 

dia, nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

Parágrafo único - As homenagens prestadas à Padroeira 

do Brasil - para as quais serão convidadas autoridades eclesiásticas, 

civis e militares, nacionais e estrangeiras - serão levadas a efeito 

em hora diversa daquela em que é oficiada a festa litúrgica a Nossa 

Senhora Aparecida, nas igrejas. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de junho de 1980 

aER 8 . 07 



CÂMARA DOS DEPUT AD OS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

urgêncja para a tramitação do Projeto de Lei n 9 220/79. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 1980 

• 

GER 6 .07 
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. GER 6,14 

Declara feriado nacional ° di a 12 de outu
bro , consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 
Padroeil~a do Brasil. 

o CONGRE SSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r declarado feriado nacional o dia doze de 
outubro, para culto publico e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroei 
ra do Bras il . 

Art. 29 - O Minist~rio da Educação e Cultura, na data 
cons aqrada a Nossa Senhora Aparecida, referida no artigo precedente, pro 
move rá festividades para celebrar condignamente o transcurso desse dia~ 
nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

Parãgrafo unico - As homenagens prestadas ~ Padroeira 
do Brasi l - para as quais serão convidadas autoridades eclesiãsticas, ci 
vis e militares, nacionais e estranqeiras - serão levadas a efeito em 
hora diversa daque la em que ~ ofi c iad~ a fes t a liturgica a Nossa Senhora 
Aparecida , nas igrejas . 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
b1icação . 

C~MARA DOS DE PUTADOS , em ) q de junho de 1980 . 

.- ) / J / 1 \.J 
-é/?/ L- . /~---.- -'./ , --- "-'---' ---------
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N9jo4 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 220-B, de 1979. 

Brasília, .Jq de junho de 1980 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celSncia, a fim de ser submeti do ã consideraç~o do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 220-B, de 1979, da Câmara dos 
Deput ados, que lõdeclara f eriado nacional o dia 12 de outu'
bro, consagrado a Nossa Senhor a Aparecida, Padroei ra do Era 
sil". 

Aprovei to a oporttlnidade para j~eno 

var a Vossa Excel~ncia os protestos da minha alta estirna e 
mais distinta consideraç~o. 

A Sua ExcelSncia o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

DD. Primeiro Secret~rio do Senado Federa l 

--....... ----...--._........-.. -,.-.----"':'I----. ..... ~- -.--.. .. __ ........ ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 220-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 220-B, de 1979 

Declara feriado nacional o dia 12 de ou 

tubro, consagra do a Nossa Senhora Apa

recida, Padroeira do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ declarado feriado nacional o dia doz e 
O 

de outubro, para cultf público e oficial a Nossa Senhora Aparecida r 

Padroeira do Brasil. 

Art. 29 - O Ministério da Educação e Cultura, na dat a 

consagrada a Nossa Senhora Aparecida, referida no artigo prece d e nte, 

promoverá festividades para celebrar condignamente o transcurso dess e 

dia, nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

Parágrafo único - As homenagens prestadas à Padroeira 

do Brasil - para as quais serão convidadas autoridade s eclesiásticas, 

civis e militares, nacionais e estrangeiras - serão levadas a efeito 

em hora diversa daquela em que é oficiada a festa litúrgica a Nossa 

Senhora Aparecida, nas i~rejas. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p u 

blicação. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO r 18 de junho de 1980 

Relator 

QER e .07 
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• PROJETO DE LEI N.' 220 de 19 79 ! ~ SEC~O DE SINOPSE 

• 
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EMENTA 

Declara feriado nacional o dia 12 de outubro, ' consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 

Padroeira do Brasil. 

ANDAMENTO 

21.03.79 

30.03.79 

16.04.79 

19.09.79 

24.10.79 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.03.79, pago 0959, colo 01 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Finanças 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 31.03.79, pág. 1457, col 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. JORGE CURY. 

DCN 21.04.79, pág. 2549, col. 02 

COMr5SJ\O DE CONSTITOrçAo E JUSTrç!\. 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep, JORGE CORr, pela constitucionalidade, 

juridícidade e tecnica legislativa. 

DCN 27.10.79, pág. 12163" colo 01 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Distribuído ao relator, Dep. 13i'..LD.l\.CCI-1:'ILHO~--

DCN 10.11.79, pág. 12999, co1. 0 2 

VIDE VERSO ••• 

AUTOR 

JORGE ARBAGE 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

• 
I I Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

, 

r./U, rI.na 
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28.11.79 

03.12.79 

28 . 05.80 

02.06.80 

-

11. 06.80 

13.06.80 

16.06.80 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. BALDACCI FILHO. 

DCN 05.12.79, pago 14 317, colo 01 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Di stribuldo ao relator, Dep. HONORATO VIANNA. 

DCN Q5.l2.79, pãg. 14.820, colo 02 

COHISSÃO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. HONORATO VIANNA, pela incompetência da Comissão para opinar. 

DCN 31.05.80, pãg. 4901, colo 02 

PRONTO BARA ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pe-la constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação; e, da Comissão de 

Finanças, pela i ncompetência para opinar sobre a matéria. 

(PL 220-A/79) 

PLENÁRIO (Discussão única) 

Adiada por falta de qUorum. 

PLENÁRIO (Discussão única) 

Adiada por falta de qUorum. 

PLENÁRIO (Discussão única) 

Adiada por falta de qUorum. 

DCN 03.06.80, pág. 4934, colo 01. 

CONTINUA 

-. 

• 

• 

.. 
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CAMMA DOS DEPUTADOS 

Srção de Sinópse 
PRO-.JETO N.o 220/79 Continuação fls. 02 

ANDA M E N TO 

17.06.80 

17.06.80 

18.06.80 

18.06.80 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento do Dep. Edison Lobão, solicitando urgência para a tramitação deste projeto. 

DCN 

PLENÁRI O 

O Sr. Pre sidente anuncia a discussão única. 

Discussão do projeto pelos Dep. Aldo Fagundes, Daso Coimbra e Bonifácio de Andrada. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DC N 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. HUGO NAPOLEÃO. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 220-B/79) 

AO SENADO FEDERAL,PELO OFIcIO N9~O.Y 

DCN 

DCN 

---~-.-
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Aviso n9 248-SUPARj80. 

Em 30 de junho de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.802, de 30 de junho de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~ ~d.. ~/~( C~" ( 
GÓLB~Y DO COUTO E SILVi) 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 
( 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário 
BRASíLIA - DF. 

I 

da Câmara dos Deputados 

J 
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Declara feriado nacional o dia 12 de outu 
bro, consagrado a Nossa Senhora Aparecida~ 
Padroeira do Brasil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r declarado feriado nacional o dia 12 de ou
tubro, para culto publico e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil. 

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 02 t de junho de 1980. 

'- L 
DEPUTADO RENAT 

Vice-Presidente no exe 
da Presidência 
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MENSAGEM N9 247 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que Ildeclara feriado 

nacional o dia 12 de outubro, consagrado a Nossa Senhora Apa 

recida, Padroeira do Brasil" . Para o arquivo do Congresso Na 

cional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do tex 

to ora convertido na Lei n9 6 . 802, de 30 de junho de 1980. 

Brasília, em 30 de junho de 1 980 . ... 

I / 
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LEI N9 6.802, de 30 de junho de 1 980. 

Declara feriado nacional o dia 12 de 
outubro, consagrado a Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira do Brasil. 

o P R E S I D E N T E DA . R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segui nte Lei: 

Art. 19 - t: decl arado feri ado naci ona 1 o dia 12 
de outubro, para culto publico e oficial a Nossa Senhora A'p~ 

recida, Padroeira do Brasil. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia, em 30 de junho de 1980; 
1599 da Independência e 929 da República. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 220-C/79 

I - R E L A T Õ R I O 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI N9 220-B, de 1979, que" declara 

feriado nacional o dia 12 de outubro, 

consagrado a Nossa Senhora 

da, Padroeira do Brasil." 

Apareci 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

O Senado Federal, funcionando como Câmara re 

visora, aprovou, com emenda, o projeto de lei (n9 220/B/79, 

na Câmara dos Deputados e 33/80, no Senado), que" declara 

feriado nacional o dia 12 de outubro, consagrado a Nossa 

Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil". 

A emenda em apreço manda suprimir o art. 29 

do projeto, in verbis: 

"Art. 29 O Minist~rio da Educa 
2âo e cultura, na data consagrada 
a Nossa Senhora Aparecida, referida 
no artigo precedente, promoverá fes
tividades para celebrar condignamen 
te o transcurso desse dia, no estabe 
lecimento de ensino de todos os graus. 

----------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Parágrafo único. As homenagens pres 
tadas à Padroeira do Brasil - para as 
quais serão convidadas autoridades ec l e 
siásticas, civis e militares, nacionais 
e estrangeiras serão levadas a efeito 
em hora di versa daquela em que é ofi~.cil.a 
da a festa litúrgica a Nossa Senhora 
Aparecida, nas igrejas." 

o Brasil nasceu com a Igreja Católica e 

possui a maior comunidade católica do universo. 

hoje 

De conformidade com o § 19 do art. 28 do Regi 

mento Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre o 

aspecto constitucional, legal, jurídico e de técnica legisla

tiva das proposições submetidas ao seu exame. 

Dentro deste prisma, não vemos qualquer obstác~ 

lo à aprovação da emenda oferecida à matéria pelo Senado Fede

ral. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelas razões expostas, nossa manifestação é pe

la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

da emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n9 220-B,de 1979. 

da de 1980 

Deputado 

Relator 

/amnf 
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,CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 220-0, de 1979 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n.o 22O-B, de 
1979, que "declara feriado nacional o dia 12 de outubro, 
oonsagrado a Nossa Senhora Aparecida., Padroeira do Bra
sil". 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultura.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É declarado fe riado nacional o dia doze de outubro, 
para culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil. 

Art. 2.° O Ministério da Educação e Cultura, na data con
sagrada a Nossa Senhora Aparecida, referida no artigo precedente, 
promoverá festividades para celebrar condignamente o transcurso 
desse dia, nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

, Parágrafo único. As homenagens prestadas à Padroeira do 
Brasil - para as quais serão convidadas autoridades eclesiásticas, 
civis e militares, nacionais e estrangeiras - serão levadas a efeito 
em hora diversa daquela em que é oficiada a festa litúrgica a 
Nossa Senhora Aparecida, nas igrejas. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara dos Deputadas, em 19 de junho de 1980. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n.o 33, de 1980 
(n.o 220/79, na Casa de origem), que declara feriado na
cional o dia 12 de outubro, consagrado a Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira do Brasil. 

N.o 1 

(destaque de Plenário) 

Suprima-se o art. 2.0 do Projeto. 

Senado Federal, em 26 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

Centro Gráfico d~ Sel!l!ado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 
C0r-nssÃo DE REDACÃO , 

PROJETO DE LEI n9 220-Ç~ de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 220~f 

'lo~ :-"" . ·t...,,~n.:;I/IJ-'" 

de 1979 

Dec lara feriado naciona l o dia 12 

outubro, consagrado a Nossa Se nhora 

parecida, paaroeira do Brasil. 

O CONGRES SO NACIONAL decreta: 

de 

A 

Art. 19 - ~ declarado feriado nacional o dia 12 d e ou 

tubro, para culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padro 

eira do Brasil. 

Art. 29 - Es ta l e i entrará em vigor na d a ta d e sua p~l 

blicaç ão. 
COMISSÃO DE REDAÇÃO, 27 de junho de 1980. 

QER 8 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 220-D, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 220-E, de 1979 

Declara feriado nacional o dia 12 de 

outubro, consagrado a Nossa Senhora A 

parecida, Padroeira do Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ declarado feriado nacional o dia 12 de ou 

tubro, para culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padro 

eira do Brasil. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 27 de junho de 1980. 

QER 8 .07 



· e 

GER 6.14 

z 

- - - ------ -----------, 

Declara feriado nacional o dia 
bro, consagrado ~ Nossa Senhora 
Padroeira do Brasil. 

o CONGRE SSO NACIONAL decreta: 

12 de outu 
Aparecida~ 

Art. 19 - t declarado feriado nacional o dia 12 de ou
tub ro, para cul to pGblico e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 
do Brasil. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Oi~1ARA DOS DEPUTADOS, em 021 de junho de 1980. 

~... Á t- ( \: ~~ <:!-"""'-- ce ..... 
DEPUTADO RENATO AZ~ (DO 

29 Vi ce-Pres i dente no 'exerci i o - --da Presidencia 

.. ' 
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MENSAGEM N9 O 3 / 8 O 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra d e enviar a Vossa Excelência, para os fins cons 
titucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional, 
que "declara feriado nacional o dia 12 de outubro, consagra 
do a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil". 

DEPUTADOS, EM 
DE 1980. 

DE 

EPUTADO REN~O zr:~ <-'L..P«t._ 

29 Vr.CE-PRESIDENTE NO~XERCCIO 
~ DA PRESIDt:NCIA 

• 
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Brasília, ~ de junho de 1980 

N9 )4Z 
Comunica remessa do 
n9 220-E, de 1979 à 

Projeto de Lei -sançao. • 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado -Federal, que a Camara dos Deputados aprovou a emenda dessa 
Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 220-E, de 
1979, que "declara feriado nacional o dia 12 de outubro,con 
sagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil". -

Outrossim, comunico a Vossa Excelên 
cia 9ue a referida proposição foi, nesta data, enviada ã 
sançao. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

Pr 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

- - __ .--_ ! 4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 220-C, de 1979 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 220- B, 

1979, que "declara feriado nacional o dia 12 de 
'-.Y , 

outubro, consagrado a Noss Senhora Aparecida, 

padroeira do Brasil". 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE EDU -
CAÇÃO E CULTURA). 
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Declara feriado nacional o dia 12 de outu
bro, consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 
Padroeira do Brasil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r declarado feriado nacional o dia doze de 
outubro, para culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroei 
ra do Brasil. 

Art. 29 - O Ministerio da Educação e Cultura, na data 
consagrada a Nossa Senhora Aparecida, referida no artigo precedente, pro 
moverá festividades para celebrar condignamente o transcurso desse dia: 
nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

Parágrafo único - As homenagens prestadas ã Padroeira 
do Brasil - para as quais serão convidadas autoridades eclesiásticas, ci 
vis e militares, nacionais e estrangeiras ~ serão levadas a efeito em 
hora diversa daquela em que e oficiada a festa litúrgica a Nossa Senhora 
Aparecida, nas igrejas. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~o, de junho de 1980. 

~_1 _\~ 
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(destaque ae PLenário) 
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EMENDA DO SENADO ao Projeto de 
Lei n9 33 , de 1980 (n9 220/79, 
na Casa de orioem), que decla
ra feriado nacional o dia 12 
de outubro, consa0rado a Nossa 
Senhora ~parecida,Padroeira do 
Brasil. 

Suprima-se o art . 29 do Projeto. 

JON/ 

SENADO FEDERAL, E~ J.,~ DE JUNHO DE 1980 

VIANA 

Presidente 



N9 1 
(destaque de Plenário 

EMENDA DO SENADO ao Projeto de 
Lei n9 33, de 1980 (n9 22 0/79, 
na Casa de oriaem), que decla
ra feriado nacional o dia 12 
de outubro, consaqrado a Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do 
Brasil. 

Suprima-se o art. 29 do Projeto. 

SENADO FEDERAL, EMJ,b DE JUNHO de 1980 

Presidente ) 
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Emc2~ de junho de 1980 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa

dos, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o projeto de lei 

(ns. 220-B/79, na Câmara dos Deputados, e 33/80, no Senado) que 

"declara feriado nacional o dia 12 de outubro, consagrado a Nos 

sa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autó

grafos referentes à emenda em apreço, bem corno, em devolução, um 

da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha perfeita estima e mais 

consideração. J!.. l 

HE MES 

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 

distinta 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 33, de 1980 

(n9 220-B, de 1979, na Câmara dos Deputados). 

Declara feriado nacional o dia 12 
de outubro, consagrado a Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do 
Brasil " . 

-Lido no expediente da sessao de 20/06/80, e publicado no DCN (Se 

ção II) de 21/06/80. 

Distribuido à Comissão de Educação e Cultura. 

Em 26/06/80, é lido o RQS n9 275/80, de autoria do Senhor Senador 

Jarbas Passarinho e outros Senhores Senadores, de urqência para 

a matéria, sendo posteriormente retirado através do RQS.278/80,de 

autoria do Senhor Senador Bernardino Viana e Humberto Lucena. 

Em 26/06/80, é lido e aprovado o RQS.283/80, de autoria dos Se

nhores Senadores Jarbas Passarinho e Roberto Saturnino, de urqên - -
cia nos t e rmos do art. 371 alinea b, para o projeto. Passando-se i 

à apreciação da matéria, é emitido pelo Senhor Senador Jorge Kalu 

me o parecer oral da CEC, sobre o projeto, tendo usado da palavra 

o Senhor Senador Dirceu Cardoso. Passando-se a votação do projeto, 

é lido o RQS n9 296/80, de autoria do Senhor Senador Aloysio Cha 

ves, de destaque para rejeição do art. 29 do projeto. Aprovado o 

projeto e o destaque requerido. Â CR, para redação final. Lido o 

Parecer n9 541/80, da CR, relatado pelo Senhor Senador Saldanha I 

Derzi, oferecendo a redação 

Aprovado a redação final. 

final da emenda do Senado ao projeto. 

Â Câmara dos Deputados com o oficio n9 ,6?J2/.3 b C; I 0& oZb · O b . cf O 
I 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.o 33, de 1980 

(n9 220;79, na Casa de origem) 

Declara feriado nacional ,o dia 12 de (Outubro, consa
grado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil . 

O Congresso Nacional decreta: 
.- Art. 1.0 É declarado feriado nacional o >lia doze de outubro, 

para culto público e oficial a Nossa Senhora Ap~recida, -Padroeira 
do Brasil . 

Art. 2.0 O Ministério da Educação e Cultura, na data con
sagrada a Nossa Senhora Aparecid~, referida no artigo precedente, 
promoyerá festividades para celebrar condignamente o transcurso 
desse dia, nos estabelecimentos de ensino de todos os graus. 

Parágrafo único . As homenagens prestad~ à Padroeira do 
Brasil - para as quais serão convidadas autoridades eclesiásticas, 
civis e militares, nacionais e estrangeiras - serão levad~ a efeito 
em hora diversa daquela em que é oficiada a festa litúrgica a 
Nossa Senhora Aparecida, n~ igrejas. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em ,igor na data de sua publicação. 

Publicados no DCN (Seção lI) de 21-6-00. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

000/6/80 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N<? 296, ·de 1980 
Da Comissão de Redação 

Redaçào final do Projeto de Lei do Senado nQ 299, de 1977. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissào apresenta a redaçào final do Projeto de Lei do Senado nQ 

~99. de 1977. que dá nova redaçào ao arl. 246, do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

Sala das Comissões, 16 de maio de 1980. -Adalberto Sl'na, Presidente
Murilo Badaró, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N9 296, DE 1980 

Redaçào final do Projeto de Lei do Senado n9 299, de 1977, que 
dá nO"a redaçào ao art. 246, do Decreto-Il'i nQ 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal). 

O Congresso Nacional decreta: 

A rI. I Q O art. 246 do Decrt.to-Iei n9 2.848, de 7 de dezem bro de 1940 
(Código Penal). passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à educação de 
primeiro grau de filho em idade de escolarização obrigatória. 

Pena ... . ... . .. . .............................. . . _ . .. 

Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art . ]O Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no De:> (Seção 11 ). de 17 -\- 8U. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

gOO/ 5/ 80 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 276, 277 e 278, de 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 41, de 1980-DF (Mensagem 
n9 68, de 1980 - Mensagem n9 116, de 8-4-80, na origem), que "fixa 
os nlores de retribuição de empregos que Integram as Categorias Fun
cionais de Assistente Jurídico e Procurador Autárquico, do Grupo
Serviços Jurídicos, do Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Cll'il do Distrito Federal, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de se
tembro de 1973, e dá outras prol'ldências". 

PARECER N9 276, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Pela Mensagem n9 68, de 1980, o Sr. Presidente da República encaminha 
ao Senado Federal, com exposição de motivos do Sr. Governador do Distrito 
Federal, projeto de lei que "fixa os valores de retribuição de empregos que in
tegram as 'Categorias Funcionais de Assistente Jurídico e Procurador Autár
quico, do Grupo-Serviços Jurídicos, do Plano de Classificação de Cargos do 
Serviço Público Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 
de setembro de 1973, e dá outras providências". 

Sob os aspectos da constitucionalidade e juridicidade, nada há a opor ao 
Projeto, que será ainda examinado pelas doutas Comissões do Distrito Fede
ral e de Finanças. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Aloysio Chal'es, Presidente, 
em exercício - Nelson Carneiro, Relator - HeMdio Nunes - Almir Pinto _ 
Raimundo Parente - Aderbal Jurema - Leite Ch8l'es -- Murllo Badaró. 

• 
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PARECER N9 277, DE 1980 
Da Comissão do Distrito Federal 

Senador Murilo Badaró 

O Senhor Presidente da República, nos termo~ do art. 51, combinado 
com o art. 42, item V, da Constituição, encaminhou ao Senado Federal, a
companhado de Exposição de Motivos do Governador do Distrito Federal, 
projeto de lei que "fixa os valores de retribuição de empregos que integram as 
Categorias Funcionais de Assistente Jurídico e Procurador Autãrquico, do 
Grupo-Serviços Jurídicos, do Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 
1973, e dã outras providências . 

Referida Exposição de Motivos do Governador do Distrito Federal es
clarece que a proposição tem por fim a instituição das referências salariais das 
novas Categorias, incluídas no Grupo-Serviços Jurídicos por força do Decre
to n9 4.736, de 2 de julho de 1979, à semelhança do estabelecido para idênticas 
Categorias dos Serviços Jurídicos da União. 

Assim, o projeto, além de indicar as Referências de cada Classe das Cate
gorias de Assistente Jurídico e Procurador Autãrquico, estabelece que os seus 
valores são os fixados na escala constante do Anexo III do Decreto-lei n9 

1.462, de 29 de abril de 1966, atualizadas de acordo com o previsto no Anexo 
III do Decreto-lei n9 1.738, de 21 de dezembro de 1979. 

A Comissão dé Constituição e Just.iça jã se manifestou pela tramitação 
da matéria, tendo em conta seus aspectos de constitucionalidade e juridicida
de. 

Do ponto de vista relativo à conveniência e interesse para a adminis
tração, verifica-se que o projeto estã em condições de, também, merecer aco
lhimento. 

Assim sendo, opinamos, no mérito, pela aprovação do projeto sob exa-
me. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. - Lázaro Barboza, Vice
Presidente, no exercício da Presidência - Murilo Badaró, Relator - José 
Guiomard - Henrique Santillo - Passos Pôrto - Adalberto Sena. 

PARECER N9 278, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Consti
tuição, o Senhor Presidente da República submete ao Senado Federal o pre
sente Projeto de Lei, que "fixa os valores de retribuição de empregos que inte
gram as Categorias Funcionais de Assistente Jurídico e Procurador Autãrqui
co, do Grupo-Serviços Jurídicos, do Plano de Classificação de Cargos do Ser
viço Civil do Distrito Federal, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro 
de 1973, e dã outras providências". 
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2. De acordo com a Exposição de Motivos do Governador do DiJrtü 
Federal, que acompanha à Mensagem Presidencial, as mencionadas C4JC~.J,'" 
rias Funcionais foram incluídas no Grupo-Serviços Jurídicos por força do 
Decreto n9 4.736, de 2 de julho de 1979. 

3. Adotando o Plano de Classificação de Cargos da União como para
digma, propõe-se aqui o escalonamento de referências salariais para os em
pregos integrantes das diversas classes pertinentes às Categorias Funcionais 
de Assistente Jurídico e Procurador Autárquico, conforme as especificações 
constantes do Anexo do Projeto, expressamente previstas no ser art. 19• 

O parágrafo único desse dispositivo determina que os valores mensais 
'dos salários, correspondentes às referências ali estabelecidas, são os fixados 
na escala constante do Anexo 111 do Decreto-lei n9 1.462, de 1976, reajustadas 
consoante o Anexo III do Decreto-lei n9 1.738, de 21 de dezembro de 1979. 

4. As Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Federal 
manifestaram-se favoravelmente, uma pela constitucionalidade e jul'idicida
de, e outra, quanto ao mérito, pela conveniência. ' 

5. No âmbito financeiro, nada há a opor, observada como foi a legis
lação específica, razão por que somos pela aprovação do presente Projeto de 
Lei. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1980. - Cunha Lima, Presidente -
Raimundo Parente, Relator - Mauro Benevides - Jutahy Magalhães - José 
Guiomard - Affonso Camargo - Mendes Canale - Jorge Kalume - Salda
nha Derzi. 

Publicados no DCN (Seção 11), de 13·5·80. , 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SEN,ADO FEDERAL 

PARECER 
N9 275, de 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 60, de 1980, que "fixa as eleições municipais no dia 15 de 
dezembro de 1980, suspendendo a eficácia de dispositivos da Legis
lação Eleitoral vigente, e dá outras providências". 

Relator: Senador Helvídio Nunes. 

Com o propósito de explorar caminhos que levem à realização, no cor
rente ano, do pleito eleitoral de que trata a Emenda Constitucional n9 8, de 
14 de abril de 1977, o Senador Henrique Santillo apresentou o Projeto de Lei 
n9 60, de 1980, que declaradamente "fixa as eleições municipais no dia 15 de 
dezembro de 1980, suspendendo a eficãcia de dispositivos de Legislação Elei
toral vigente. e dá outras providências". 

2, Em-resumo, a proposição visa a: .... 
a) modificar o art. 209 da Constituição Federal, segundo a redação que 

lhe foi emprestada pela Emenda Constitucional n9 8, de 1977 (art. 19); 

b) adiar de 15 de novembro para igual data do mês de dezembro e reali
zação das eleições municipais (art. 19); 

c) reduzir de seis para três meses o prazo assinado para filiação de can
didatos a prefeito. vice-prefeito e vereadores, pela Lei n9 5,782, de 6 de junho 
de 1972; 

d) revogar o art. 87 da Lei n9 4,737, de 15 dejulho de 1965 (Código Elei
toral), que estabelece que "somente podem concorrer às eleições c< . '"'os 
registrados por partidos", assim também que "nenhum registro serã . .... 
fora do período de 6 (seis) meses antes da eleição". 

e) diminuir de noventa para sessenta dias antes do pleito o pl':>'zo, dt 
trata o art. 93 do Código Eleitoral, para registro de candidatos, 

. 3. Na justificação, informa o ilustrado autor da proposição, que o ob
jetivo que persegue é o de prevenir a hipótese da rejeição da proposta de emen .. 
da constitucional, I!m tramitação no Congresso, que busca prorrogar os 
atuais mandatos de Prefeitos e Vereadores. 

Diz o Senador goiano, em outras palavras, que o que pretende "é tornar 
possível a realização do pleito municipal. deste ano, mediante suspensão de I 

l 
IL_ --------------------- - - _ .- - - -
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". I!~Q la de dispositivos da legislação em vigor que, aplicados, praticamente 
possibilitarão as próximas eleições municipais". 

E mais adiante da justificação informa, com o que comete inusitada in
oonfidência, que "as disposições consignadas ... são nitidamente transitórias ... 
daí não figurar, na proposição, o preceito revogatório". 

4. Não bastasse a dupla colisào com mandqmento constitucional, que 
impede por vício incontornável, de início, a aprovação da matéria, aspectos 
curiosos quanto ao mérito precisam ser realçados . 

É que na louvável preocupação de realizar eleições municipais em 
1980. o il ustre Senador Henrique Santillo sugere a criação de nova categoria 
de lei, exatamente a lei subordinada a termo. 

Assim, se a Emenda Constitucional que cogita da prorrogação do pleito 
de 15 de novembro de 1980 e que ainda não iniciou, pelo menos oficialmente, 
a sua tramitação no Congresso Nacional, for aprovada, ficará sem eficácia a 
lei que porventura resultar da presente proposição; ao contrário, o provável 
diploma legal sairia do estado de hibernação para produzir os efeitos comple
mentares desejados. 

5. Evidente que todos compreendem e muitos aplaudem os propósitos 
que o Projeto de Lei n9 60, de 1980, procura alcançar. O célere passar do tem
po conspira contra o mandamento da Lei Maior, de tal sorte que alguns dos 
dispositivos das próprias instruções baixadas, recentemente, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral já foram tragadas pela voracidade do calendário. 

Tenho para mim que, a esta altura dos acontecimentos, a solução para a 
pendência - realizar ou não eleições municipais em 1980 - fugiu do campo 
do Direito para situar-se, exclusivamente, na esfera política, na qual abun
dam precedentes, inclusive próximos, que podem servir de modelo na escolha 
do rumo a seguir. 

Dar fórmula jurídica, no momento, para tornar realizáveis as eleições do 
próximo 15 de novembro a mim me parece tarefa gigantesca. Alguns políti
cos, entretanto, na . sua sabedoria, podem mais do que o próprio Hércules. 

Isto posto, não há como prosperar, pelos defeitos apontados, a propo
sição do eminente Senador Henrique Santillo. 

Sala 'das Comissões, 7 de maio de 1980. - Henrique de La Rocque, Pre
sidente - Helvídio Nunes, Relator - Almir Pinto - Moacyr Dalla - Ber
nardino Viana - Aderbal Jurema - Nelson Carneiro, vencido - Tancredo 
Neves, vencido - Leite Chaves, vencido. Nego a inconstitucionalidade. 

I'ub l;cado no DC:-' (Seçào 11). de 13-5·80 . 

Lote: 54 

PL N° 220/1979 
Caixa : 14 

61 
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 283 e 284, de 1980 

PARECER ~9 210, DE 1980 

Da Comissào de Economia. Sobrr a \lensagem n ~ 49, dr 1980 (n" 
87/ 80 na origem), do Senhor Presidente da República, propondo ao 
Senado Federal, srja autoridada a Prefeitura \1unicipal d(' \lanaus 
(..\\1) a elevar em CrS 5.599.00!J,OO (cinco milhõrs, quinhentos l' no
\enta e no\e mil cruzeiros) o montante de sua dí\ida consolidada inter
na. 

Relator: Senador Bernardino \'iana 

o Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe
deral (art. 42. item IV, da Constituição), proposta no sentido de que st:ja au
toriLada a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a elevar em Cr$ 
5.599.000,00 (cinco milhões. quinhentos e noventa e nove mil cruLeiro,) o 
montante de sua dívida comolidada interna, a fim de que possa contratar em
préstimo junto à Caixa Econômica Federal. mediante utilização de recursos 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à implan
tação de um Centro Social Urbano, tipo "c". naquele município . 

o empréstimo a ser contratado tem as seguintes condições gerais : 

"A - "alor: Cr$ 5.59'1j.000.00: 

B - Prazos: 
I - de caréncia: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 meses: 

C - Encargos: 
I - juros de 6o/r a.a., cobrados trimestralmente: 



1 correção monetária: 40% do índice de varIação das 

D - Garantias: vinculação de quotas do I mposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (lCM); 

E - Destinação dos recursos: implantação de um Centro 
Social Urbano, tipo "C", naquele Município." 

3. Segundo a aná li se apresentada pela Caixa Econômica Federal. ane
xa, a opnação de crédito sob exame é viável técnica e financeiramente. 

-L Por outro lado, trata-se de operação a que, por força das disposições 
contidas no artigo 29 da Resolução n9 93, de 11-10-76, do Senado Federal, 
não se aplicam os limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, 
uma VCI que os recursos a serem repassados provêm do Fundo de Apoio ao 
De"n\lJlvimcnto Social - FAS, e, portanto, considerada extralimite. 

5. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Pública do 
Banco do Brasil - DEDIP - a situação consolidada interna do Município 
apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

DruIDA CONSoLIo~oA 3CJ .1L 7G sos 

INTE RNA ( A) 

I-INTR AI. 1\11 TE 4 . 532 ,8 4. 5J2 . 8 

a) Em tít ul os 

b) Por contra t os 4 . 532,8 4 . 532. 8 

c) Por garant ias 

d) Outrds 

II...[XTR~L IMITE 112 . 466 .9 5 . 599 ,'0 ll O. [v;5 , 9 

a) , NoU - - -
b ) FAS 59. 989 ,6 5 ,599 ,0 65.580, 6 

c) 8NH 52 ,477 ,3 52 . an ,3 

ill_TOTAL C,P~L(T+II ) 116 . 999 , 7 5 .599, 0 l 2? " o'lfl ,7 

6. N a forma do parágrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 
1976. o pedido de autorização para a operação de crédito foi submetido ao 
e\amc da diretoria do Banco Central do Brasil e está devidamente instruído 
com o parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

7. Assim, tendo sido cumpridas as exigências constantes das normas vi
gente, (Rcs. 62/75 e 93(76 e do Regimento Interno. esta Comissão conclui 



-.1-

por aceitar a solicitaçiio contida na Mensagem n9 49. de 1980, do Senhor Pre 
. 'ente da República, apresentando. para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 27, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura :\lunicipal de \lanau~ ('\\1) a elevar em 
Crll 5.599.000,00 (cinco milhões, quinhentos e noventa e no\(' mil cru
zeiros), o m()ntante de sua dh ida c()ns()lidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l° É a Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do Ama7onas. nos 
termos do art. 2° da Resolução nY 93, de II de outubro de 1976. do Senado 
Federal. autorizada a eievar em Cr$ 5.599.000.00 (cinco milhões. quinhento, 
e noventa e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ã Caixa 
Econômil:a Federal. mediante utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinado à implantação de um Centro 
SOl:ial Urbano, tipo "C', naquele Município, obedecidas as condições admi
tidas pelo Banw Central do Brasil. no respectivo prol:esso. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Teotônio \'ilela, Presidente 

- Bernardino \'iana, Relator - \1arco~ Freire - José Lins - Pedro Simon 
- Luiz Cal'alcante. 

PARECER :\0 284, DE 1980 

Da Comissào de Constituição e Justiça. Sohre o Projcto de Reso
luçào no 27, de 1978, que "autoriza a Prefeitura \luniripal dI' :\la
naus (AM ) a elrvar em Crll 5.599.000,00 (cinco milhões, quinhentos c 
noventa e nov'c mil cruzeiros) o montante de sua dí, ida ('onsolidada in
terna ". 

Rrlator: Senador Raimundo Parente 

Com o presente projeto de resolução, de autoria da Comi,sào de Econo
mia, fica a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) autorizada, nos termos do 
art. 20 da Resolução n9 93. de II de outubro de 1976, do Senado Federal. a 
elevar em Cr$ 5.599.000.00 (cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. a fim de que possa 
contratar uma operação de empréstimo de igual valúr, junto à Caixa Ewnô
mica Federal. mediante utilização de rel:ursos do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - FAS, destinado à implantação de um Centro Social Ur
bano, tipo "C", naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil. no respectivo processo. 

') Com a ediçào da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976 - arti-
go 20 - que alterou a Resolução n9 62 de 1975, ficaram excluídas dos limites 
estabelecidos pelo art. 29 da Resoluçào n9 62, de 1975, as operações de créc' 
contratadas pelos Estados e Municípios com recursos provenientes do Fu (\ 
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acionai de Apoio ao Desenvolvimento Urbano - FN DU , do Banco Na
cional da Habitação - BNH e do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So
cial - F AS, e, dessa forma , consideradas extralimites. 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda (EM n9 50/ 80), favorável ao pleito da Prefeitura 
Municipal de Manaus (AM) e está devidamente instruído com o parecer do 
Conselho Monetário Nacional. 

4. No àmbito da competéncia desta Comissão, há a ressaltar que o pro
jeto obedeceu o disposto no art. 44, item VI, da Constituição; às normas le
gllis vigentes (Resoluções n9 62, de 1975, e 93 , de 1976); e, também, ao estabe
lecido no Regimento Interno (art. 106, item 11) , 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação da ma
téria , uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 15 de maio de 1980. - Henrique de La Rocque, Pre
sidente - Raimundo Parente, Relator - Almir Pinto - Aloysio Chan's -
Cunha Lima - Lenoir Vargas - Aderbal Jurema - Murilo Badaró - Ber
nardi no Viana . 

Cen tro Gráfic'O do Senad o Federa l - 8ra, ília - OI-
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PARECER N9 5(1! ,DE 1980 

Redação final da emenda do Se 

Relator: 

'\ 

nado ao Projeto de Lei da 

n9 33, de 1 980. 

.. . . ,I "" 

Senador ú't:LL {J. .. (.~c ..... L-1..,'- . 

-Carnara 

A Conissão apresenta a redação final da emenda do Sena 

do, ao Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1 980, que declara feria 

do nacional o dia 12 de outubro, consagrado ã Nossa Senhora Apareci 
da, Padroeira do Brasil. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1 980 
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lillEXO 1\.0 Pll.RECER N9 5V/ ,DE 1 980 

Ef.lENDA N9 1 

Redacão final da emenda do 
• 

Senado ao Projeto de Lei n9 33, 

de 1 980 (n9 229/79, na Casa de 

origem) . 

• 

( destaque de Plenário ) 

Suprima-se o art. 29 do Projeto. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 

DA CO~ISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA sobre o Proj~ 

to de Lei da Câmara n\> 33, de 1 980, (n\> 220-B, 

de 1979, na Casa de Origem), que "declara feria 

do nacional o dia 12 de outubro, consagrado a 

NOSSA SE~HORA APARECIDA, Padroeira do Brasil". 

RELATOR: 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos 

Deputados, onde foi apresentado pelo ilustre Deputado Jorge Arbage, 

sa a declarar feriado na~ional o dia 12 de outubro, consagrado a 

Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil. 

Nossa 

2 . Na Justificação, após várias considerações so -

bre o sentido religioso dos feriados, no mundo cristão, bem como o re -

gistro de que dos 9 (nov e) feriados nacionais atualmente existentes , 

5 (cinco) sao de cunho religioso, diz o Autor: "Que esta - a virgem Ap~ 

recid a - pois, suas bênçãos sobre os parlamentares 
. 

que Vl.erem a derral'1e 

ter sob sua apreciaçao a presente devota iniciativa, iluminando-os o su 

ficiente, a fim de que venha o dia 12 de outubro a ser declarado feria

do nacional, para que o Brasil inteiro disponha de tempo para se pros -
~ 

tar aos pes de sua Padroeira , Nossa Senhora Aparecida, agradecendo-lhe, 

penh oradamente , tudo que há feito, e o quanto ainda poderá prodigalizar 

em be;1ef1.cios ao povo brasileiro", 

3 , EI'1 sua tral'1itação na Câmara, a Proposição mere-

c eu p2recer favorável da Co~issão de Constituição e Justiça, quanto a 

constitucionalidade e ã juridicidade , e d a Comissão de Educação e Cult~ 

ra, quanto ao mer ito, 
, 

a segUl.r, o acolhimento do Plenario. 

Uma das 
. ~ , 

eXl g enCl.as malS a guda me nte notadas na 

I 

I 
! 

r , 

I ' 
I 
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consciênc13 dos povos, nos di as atu a is, -e a de r e concili a r o Estado 

com a Sociedade. 

Ora, estatistica e sociolo g icamente falan -

do, nao hi ne g ar ser o povo bra s ile i ro cat~lico em sua maioria, po-

d e -se dizer que quase em sua totalidade, 
. - . 

ma1S de 90% (noven-Ja que 

ta por cento) dos brasileiros se declaram cat~licos. Se bem que do 

ponto-de-vista da estrita observância da Fê e da Moral Católicas 

tal número seja excessivo e nao corresponda aos fatos, ao legisla 

dor hi de bastar a consideração sociológica e estatistica. 

~ -' . t.uema1S, o Bras il nasceu e -cr e sc eu a som b ra 

da Igreja Católica, tendo a Religião CatQlica sido unida ao Estado 

ate a República. A partir de entao, inobstante a separação, tem pr~ 

valecido como tônica o bom entendimento e a cooperação entre o po 

der temporal e o poder espiritual representado pela Igreja Católi 

ca, com ampla liberdade e res g uardo aos direitos dos outros segmen

tos confessionais minoritirios da po p ulaçao. 

Por outro lado, a devoção ã Virgem Maria co 

bre o Brasil de Norte a Sill e de Leste a Oeste. No Pari, 

Nazare e uma da s maiores procissões do mundo. Aparecida, 

o Cirio de 

por sua 

vez, concorre em movi me nto anu a l com os famosos santuirios de Fiti-

ma e Lourdes. Sob o titulo de Nossa Senhora de Nazare, da piedade , 

d a P e n h a , d o R o s i r i o, d e :10 n t s e r r a t, d e L o u r d e s, d e F i t i ma, d a G I ó -

ria, d a Assunção, da Abadia, da Conceição e outros, mas, sobr e tudo 

de ~ossa Senhora Aparecida, à qual o Brasil está consa g rado, a Vir

ge m ~aria mora nos coraçoes, na Fe, nos libios de quase todos os 

brasileiros. 

-Justo e, portanto, que no dia consagrado a 

P ad roeira do Brasil, com o titulo de Aparecida, o povo, livre de 

se us trabalhos obri g atorio s , po s s a homena g ear a Vir g em. 

12 de o utilbro já ê feriado local em Apareci 

da , co Brasili a e al gu n s outr os l ug ar e s. Est e n dendo -o a todo o Bra-

s i 1 , le g isl a dor reconcilia 
. . 

ma 1S e ma 1 S o Est a do com a Sociedad e , o 

l eva e ~ c o nt a a s convic ç õ e s, a Fe, o s e ntiment o d a g r a nd e ma ioria 

do s s e u s repr e sen ta d os , p r e st a u ma h ome na gem p ú b li ca à Vir g em Maria 

e r eaf i rma o prim ado dos v a l ore s es p iritu a is nu m mu n d o a meaça do de 

s u c u8~ ir sob o g u an te d o mat eria l ismo p ratico e do a t e ísm o militan-

t e . 
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4 . Ante o exposto, e dado 0 caráter educati-

vo dos eventos ligados ã Fê, opinamos pela aprovação do Projeto, 

por oportuno e conveniente. 

SALA DAS CO~ISSOES, E~ DE 1 980 

i 
/ 

V ,Presidente 
/ //~/~ 

C/c ,Relator . 

• 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I- RELATORIO 

Projeto de Lei n. 220-Cj79-Declara 

feriado nacional o dia 12 de outu-

bro consagrado a Nossa Senhora da 

Aparecida, Padroeira do BrasiJ. fI 

EMENDA' DO SENADO FEDFRAL 

Autor: Dep Jorge Arbage 

Re]ator:Dep Salvador JulianeJii 

O Projeto em epfgrafe de autoria do iJustre Dep 

Jorge Arbage, aprovado nesta Casa, vem de receber emenda do Se-

nado Federal, no sentido de suprimir o art. 29 da proposição. 

A dou t a Comissão de Constituição e Justiça en-

tendeu peJa constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica le-

gislativa da emenda, razão porque vem a esta Comissão para o 

exame do mérito. 

n artigo suprimido VIsava uma disciplina das 

festividades inerentes ã data, envolvendo uma ingerência até 

mesmo na economia interna da Igreja Católica, o que, evidente

mente não é cabfvel,especia]mente se considerarmos o principio 
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CÂMARA DOS D EP UT A DOS 

constitucional que estabelece um relacionamento independente 

entre a Igreja e o Estado. 

VOTO 

Pela aprovação da emenda do Senado Federal nos 

termos em que se acha redigida. 

Sala das Sess6es, 27 de junho de 19RO 

Dep L alvador Juliane 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 220, de 1979. 

"Declara feriado nacional o dia 12 de ou
tubro , consagrado a Nossa Senhora Apa -
recida, Padroeira do Brasil." 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado HONORATO VIANNA 

Com o projeto de lei n9 220, de 1979, o nobre depu 

tado senhor JORGE ARBAGE propõe seja declarado feriado nacional 

o dia 12 de outubro , "para cuito pfiblico e oficial a Nossa 

Senhora Aparecida, padroeira do Brasil." (SIC) 

A data de que cuida o projeto seria celebrada com 

festividades promovidas pelo MEC, nos estabelecimencos de ensi-

no de todos os graus, (art. 29), e a celebração haveria de ser 

feita em hora diversa daquela em que se oficiassem, nas igrejas, 

festas liturgicas em louvor à Santa Padroeira. Seriam convidados 

a que participassem de tais festas, na ordem de precedência que 

se deve levar à conta do admirável fervor =eligioso do nobre de-
I 

putado senhor Jorge Arbage, "autoridades religiosas, civis e mi-

litares, nacionais e estrangeiras." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça examinou 

o projeto e concluiu por sua constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa. Também a Comissão de Educação e Cultura 

-opinou por que se o aprovasse. 

A Comissão de Finanças, todavia, o assunto é estra-

nho, eis que não determina qualquer implicação de natureza finan-
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çeira. As matérias de nossa competência estão bem definidas nos 

termos do Art. 28, paragrafo 79 da resolução n9 30, de 31 de ou 

tubro de 1972. (Regimento Interno da Câmara dos Deputados) . 

Seja-nos permitido suscitar a preliminar de imcompetên 

cia que vimos de argüir, afim de que o projeto tenha andamento 

sem maiores impeços. Assim, estaremos desobrigados de emitir pa 

recer em relação ao mérito. 

Sala das éomissões, Z,( de maio de 1980 . 

GER 6 .07 
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